
 
 

INDICAÇÃO N°. 369/2025 
 

Proponente: Dorivanio Stein 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 
INDICO AO PODER EXECUTIVO, QUE POR MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 

SEJA IMPLEMENTADO NO MUNICÍPIO O “PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE”, VISANDO O OFERECIMENTO DE SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS GRATUITOS, POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS), PROPORCIONANDO ASSIM, MAIOR ACESSIBILIDADE À SAÚDE 

BUCAL, À POPULAÇÃO FLORIANENSE. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de uma iniciativa do Governo Federal que busca garantir o acesso 
universal e gratuito aos serviços odontológicos por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS), promovendo ações preventivas, restauradoras e reabilitadoras que 
contribuem diretamente para a melhoria da saúde bucal da população. 
 
O programa, dentre outros benefícios, oferece próteses odontológicas, totais ou 
parciais removíveis, possibilitando o resgate da autoestima, da saúde e da 
qualidade de vida de inúmeros cidadãos. A perda dentária, muitas vezes associada 
a dificuldades de mastigação, fala e convívio social, pode afetar de maneira 
significativa a autoconfiança das pessoas. Assim, o acesso a esses serviços 
representa não apenas um tratamento de saúde, mas também um importante 
instrumento de inclusão e dignidade humana. 
 
A adoção do Brasil Sorridente em Marechal Floriano demonstra o compromisso da 
administração municipal com a promoção da saúde integral, oferecendo 
atendimento humanizado e de qualidade à população. Essa ação contribuirá para 
reduzir desigualdades sociais, fortalecer a rede pública de saúde e garantir que 
todos os florianenses tenham o direito de sorrir com mais saúde e confiança. 
 

Sala das sessões, 22 de outubro de 2022. 
 

 
 

Dorivanio Stein 
Vereador 
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